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DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
EXTRATO 7º TA AO CONTRATO 0090/2022

Extrato 7º TA ao Contrato 0090/2022. Firmado entre o Município de Pará de Minas e SRA. MARIA CÂNDIDA PEREIRA
DA COSTA E OUTROS.Objeto: Reajuste. Valor: R$ 3.400,00. Fundamento legal: Lei 8.666/93 – Dispensa 047/2022

Pará de Minas, 23 de junho de 2025.

Luiz Fernando de Lima

Vice-prefeito

O Aditivo na íntegra estará disponível no portal:
https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg==/consulta/18901

Publicado por: Luciene Luzia Oliveira Melo
Código identificador: 14669

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
EXTRATO 12º TA AO CONTRATO 0205/2024

Extrato 12º TA ao Contrato 0205/2024– Firmado entre o Município de Pará de Minas e TECNOCON SERVIÇOS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Objeto: Prorrogação do prazo de execução do contrato por mais 8 meses. Fundamento
legal: Lei 8.666/93. Concorrência 008/2021

Pará de Minas, 03 de julho de 2025

Luiz Fernando de Lima

Vice-prefeito

O Contrato na íntegra estará disponível no portal:
https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg==/consulta/18901

Publicado por: Luciene Luzia Oliveira Melo
Código identificador: 14671

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E RESULTADO DO JULGAMENTO DO

RECURSO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E RESULTADO DO JULGAMENTO DO RECURSO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 01/2025

Página 1/13

https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg==/consulta/18901


A Secretaria Municipal de Saúde informa que a publicação da Classificação Final dos Aprovados com o Resultado do
Julgamento do Recurso e do Resultado Final após Recurso está disponível no link de acesso abaixo:

Link de acesso ao RESULTADO FINAL:
https://portal-novo.parademinas.mg.gov.br/secretarias/33

Pará de Minas, 05 de julho de 2025.

Gilberto Denoziro Valadares da Silva
Secretário Municipal de Saúde

Inácio Franco
Prefeito de Pará de Minas

Publicado por: Bárbara Alves Ferreira
Código identificador: 14679

CÂMARA MUNICIPAL - DIVISÃO DE COMPRAS E GESTÃO DE CONTRATOS
CÂMARA MUNICIPAL - DIVISÃO DE COMPRAS E GESTÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 27/2025 PROCESSO DE COMPRA Nº 41/2025 PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 02/2025

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.931.994/0001-77.

CONTRATADO: EUGENIO VICTOR PEREIRA DO AMARAL 12024769616, inscrito no CNPJ 14.694.027/0001-36,
com sede na Rua DOUTOR VELOSO, 758, CENTRO, MONTES CLAROS/MG, CEP: 39.400-074.dotação

OBJETO: Aquisição de um computador para atender às necessidades da Câmara Municipal de Pará de Minas.

VALOR: R$ 9.934,65 (nove mil, novecentos e trinta e quatro reais e sessenta e cinco centavos).

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura. 

DATA DA ASSINATURA: 04/07/2025.

FUNDAMENTO LEGAL:  Lei 14.133/2021.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

01.009.01.031.0003.4033 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TODO O CORPO LEGISLATIVO

Elemento / Ficha

44.90.52.00.68 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Subelemento:

4.4.90.52.19 – Equipamentos de Processamento de Dados

 

Pará de Minas, 04 de julho de 2025.

 

DÉLIO ALVES FERREIRA

Presidente da Câmara Municipal de Pará de Minas.

Publicado por: José Carlos Moreira Júnior
Código identificador: 14670
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CÂMARA MUNICIPAL - DIVISÃO DE COMPRAS E GESTÃO DE CONTRATOS
DO ATO DE AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 04/2025 -

PROCESSO Nº 45/2025

Adesão Ata de Registro de Preço nº 06/2025, oriunda do Pregão Eletrônico nº 02/2025, Processo Licitatório nº 04/2025 do
Município de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso.

DO OBJETO:

A presente adesão tem por objeto a aquisição de 40 (quarenta) notebooks, visando à atualização do parque tecnológico da
Câmara Municipal de Pará de Minas, conforme justificativa constante nos autos.

DA EMPRESA CONTRATADA:

THADS SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 27.120.037/0001-00, com sede na Av. Barão do Rio Branco, nº
1.459, Bairro Centro, Andradina/SP, CEP 16901-001.

DO VALOR:

O valor total deste contrato é de R$ 132.800,00 (cento e trinta e dois mil e oitocentos reais).

DA AUTORIZAÇÃO:

AUTORIZO todo o procedimento consubstanciado na Ata de Registro de Preço nº 06/2025, oriunda do Pregão
Eletrônico nº 02/2025, Processo Licitatório nº 04/2025 do Município de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso,
especificamente no item 3, para a aquisição de duas unidades, por entender que o processamento respectivo seguiu as
determinações legais.

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se o empenho da despesa nas dotações do orçamento vigente e
publique-se o presente ato na imprensa oficial para fins de eficácia da AUTORIZAÇÃO aqui proferida.

Pará de Minas, 04 de julho de 2025.

DÉLIO ALVES FERREIRA

Presidente da Câmara Municipal de Pará de Minas

Publicado por: José Carlos Moreira Júnior
Código identificador: 14673

CÂMARA MUNICIPAL - DIVISÃO DE COMPRAS E GESTÃO DE CONTRATOS
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 18/2024

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 18/2024, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL
DE PARÁ DE MINAS E A EMPRESA DEDETIZADORA ITABIRITO LTDA.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS, inscrita no CNPJ sob o nº 20.931.994/0001-77, com sede na Avenida
Presidente Vargas, nº 1935, Bairro Senador Valadares, CEP: 35.661-044, na cidade de Pará de Minas/MG, neste ato
representada pelo seu Presidente Vereador DÉLIO ALVES FERREIRA, portador da carteira de identidade nº MG-
3.020.402 e inscrito no CPF nº 343.047.976-20, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa DEDETIZADORA
ITABIRITO LTDA, inscrita no CNPJ 22.613.208/0001-19, com sede na Rua Capitão Antônio Marquês, n° 606, Vila
Gonçalo, na cidade de Itabirito/MG, CEP: 35.452-254, neste ato representada por CAMILA DE CASSIA MARQUES
FERREIRA, portadora da carteira de identidade nº MG-15.845.323 e inscrita no CPF sob o nº 094.852.376-00, doravante
denominada CONTRATADA, RESOLVEM, na forma da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, firmar o presente TERMO
ADITIVO, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Página 3/13

Pará de Minas, Minas Gerais, 05 de julho de 2025 | Diário Municipal, Nº 841



CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO:

1.1. Prorroga-se a vigência do Contrato nº 18/2024, pelo prazo de 12 (doze) meses, compreendidos entre 13/08/2025 e
12/08/2026, conforme previsto na Cláusula Décima Primeira do Contrato em epígrafe.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR:

2.1. Fica mantido valor do item 01 (Dedetização): R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada unidade e R$1.400,00 (mil e
quatrocentos reais) o valor global do item e o valor do item 02 (Limpeza caixa d’água) em R$ 1.000,00 (mil reais). O
valor global da contratação mante-se em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

2.2. Fica ressalvado o direito de reajuste posterior no valor contratado, por meio de Termo de Apostilamento, com efeitos
retroativos a 11/07/2025, conforme disposto na Cláusula Sétima do Contrato em comento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

3.1. Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

01.009.01.031.0003.4018 – MANUTENÇÃO LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, HIGIENE DO PRÉDIO DA CAMARA

Elemento / Ficha

33.90.39.00.40 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – Pessoa Jurídica

Subelemento:

 3.3.90.39.99 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

CLAUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

4.1. Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do Contrato nº 18/2024, naquilo que não
colidir com o presente instrumento.

E por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor.

Pará de Minas/MG, 01 de julho de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS

Contratante

DEDETIZADORA ITABIRITO LTDA

Contratada

Publicado por: José Carlos Moreira Júnior
Código identificador: 14675

CÂMARA MUNICIPAL - DIVISÃO DE COMPRAS E GESTÃO DE CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 04/2025 (90004 NO COMPRAS.GOV.BR)

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS (UASG 928446) torna público que realizará licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, com critério de julgamento menor preço por lote, cujo objeto é o Registro de preços para a eventual
aquisição de gêneros alimentícios prontos para consumo imediato, compreendendo itens de padaria e salgados de
fabricação própria, destinados ao atendimento das demandas institucionais da Câmara Municipal de Pará de Minas,
incluindo eventos promovidos pela Escola do Legislativo “Alfeu Silva Mendes” e atividades do Corpo Legislativo,
conforme condições e especificações constantes no Termo de Referência, que integra o Edital como Anexo I.
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O certame será realizado através do site https://www.gov.br/compras/pt-br, nas seguintes datas e horários: fase de
apresentação das propostas: das 8h do dia 07/07/2025 até as 8:59h de 18/07/2025. Data da sessão pública: 18/07/2025 às
09h. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço
eletrônico www.parademinas.mg.leg.br. Informações adicionais poderão ser obtidas através do e-mail
agentedecontratacao@camarapm.mg.gov.br.

Pará de Minas, 04 de julho de 2025.

 

Nathaly de Oliveira Celestino Moreira

Agente de Contratação/Pregoeira

Publicado por: Nathaly de Oliveira Celestino Moreira
Código identificador: 14676

CÂMARA MUNICIPAL - DIVISÃO DE COMPRAS E GESTÃO DE CONTRATOS
DO ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 28/2025 - PROCESSO Nº

49/2025

DO OBJETO:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de emissão de certificados digitais padrão ICP-Brasil,
conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência, para atender às demandas da Câmara Municipal
de Pará de Minas.

DA EMPRESA CONTRATADA:

ISSACAR SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA (ISSACAR CERTIFICADOS), inscrita no CNPJ 36.005.556/0001-18
, com sede na Rua Coronel Branco, nº 328, SALA 03, Bairro Alto Umuarama, CEP: 38.405-354, Uberlândia/MG.

DO VALOR: Valor total correspondente a R$ 510,00 (quinhentos e dez reais).

DA BASE LEGAL:

Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.

DA AUTORIZAÇÃO:

AUTORIZO todo o procedimento consubstanciado na Dispensa de Licitação nº 28/2025, oriunda do Processo nº 49/2025,
por entender que o processamento respectivo seguiu as determinações da Lei 14.133/21, tendo sido escolhida modalidade
adequada ao objeto e valor do serviço.

Em decorrência da homologação procedida, adjudico o objeto à ISSACAR SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA
(ISSACAR CERTIFICADOS), inscrita no CNPJ 36.005.556/0001-18.

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se o empenho da despesa nas dotações do orçamento vigente e
publique-se o presente ato na imprensa oficial conforme estabelecido no artigo 94 da Lei 14.133/21 para fins de eficácia da
AUTORIZAÇÃO aqui proferida.

Pará de Minas, 04 de julho de 2025.

DÉLIO ALVES FERREIRA

Presidente da Câmara Municipal de Pará de Minas

Publicado por: José Carlos Moreira Júnior
Código identificador: 14677
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CÂMARA MUNICIPAL - DIVISÃO DE COMPRAS E GESTÃO DE CONTRATOS
CÂMARA MUNICIPAL - DIVISÃO DE COMPRAS E GESTÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 27/2025 PROCESSO DE COMPRA Nº 41/2025 PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 02/2025

 CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.931.994/0001-
77.

CONTRATADO: EUGENIO VICTOR PEREIRA DO AMARAL 12024769616, inscrito no CNPJ 14.694.027/0001-36,
com sede na Rua DOUTOR VELOSO, 758, CENTRO, MONTES CLAROS/MG, CEP: 39.400-074.dotação

OBJETO: Aquisição de um computador para atender às necessidades da Câmara Municipal de Pará de Minas.

VALOR: R$ 9.934,65 (nove mil, novecentos e trinta e quatro reais e sessenta e cinco centavos).

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 04/07/2025.

 FUNDAMENTO LEGAL:  Lei 14.133/2021.

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

01.009.01.031.0003.4033 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TODO O CORPO LEGISLATIVO

Elemento / Ficha

44.90.52.00.68 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Subelemento:

4.4.90.52.19 – Equipamentos de Processamento de Dados

 

Pará de Minas, 04 de julho de 2025.

 

DÉLIO ALVES FERREIRA

Presidente da Câmara Municipal de Pará de Minas.

Publicado por: José Carlos Moreira Júnior
Código identificador: 14678

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 020/2025 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

EDITAL 020-2025

O Município de Pará de Minas/MG, CNPJ nº 18.313.817/0001-85, com sede na Praça Afonso Pena, nº 30, Bairro Centro, em

Pará de Minas/MG, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, informa que foi instaurado neste

Município, o processo administrativo nº PRO-0002324/2025, referente Regularização Fundiária Titulatória do imóvel
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localizado no Lote 05, Quadra 05, Bairro Redentor, neste Município. Portanto, em conformidade com o art. 30 da Lei nº

13.465/2017, vem através deste edital, NOTIFICAR, os titulares de domínio, os responsáveis pela implantação do núcleo

urbano informal, os confinantes e os terceiros eventualmente interessados os titulares de domínio, para, querendo, apresentar

impugnação no prazo de 30 dias corridos, contados do último dia da publicação deste edital, sob pena da ausência de

impugnação implicar a perda de eventual direito que o notificado titularize sobre o imóvel objeto da Regularização

Fundiária, nos termos do art. 20, §6º da Lei nº 13.465/2017, ciente de que a notificação não será renovada no caso de

titulação final a ser outorgada seja a de usucapião e, que a impugnação deverá ser motivada e fundamentada, devendo ser

protocolada no prazo previsto acima neste Município. A ausência de impugnação dentro do prazo previsto, será interpretada

como concordância com a Regularização Fundiária, conforme o disposto no art. 31, §6º da Lei nº 13.465/2017, portanto, o

Município prosseguirá com os trâmites legais e atos necessários para efetivação da Regularização Fundiária.
Pará de Minas, 03 de Julho de 2025

Marcos Vinícius de Oliveira Santos

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

Publicado por: Janete Mascarello
Código identificador: 14665

CASA DOS CONSELHOS
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESENTE

Image not found or type unknown

Rua Dr. Cândido – 26 – centro – 37.3233.5939

casadosconselhos@parademinas.mg.gov.br

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA

RESOLUÇÃO 25/2025

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pará de Minas, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere a Lei Federal Nº 8.069/1990 e da Lei Municipal Nº 7.065/2024 e, através de sua Reunião do dia 04 de julho
de 2025

RESOLVE:

Art. 1ª Aprovar a PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DO PROJETO POR ELAS do Termo de Fomento  nº
023/2023-Confraria Nossa Senhor da Piedade da Paróquia de Nossa Senhor da Piedade – FAPAM CNPJ: 20.923.264/0001-
24 sem alteração no objeto da parceria.

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 04 de julho de 2025

PATRÍCIA APARECIDA MELO CASTRO

Presidente do CMDCA/Pará de Minas

Publicado por: Aglia Campolina Leitão Mendonça
Código identificador: 14666

CASA DOS CONSELHOS
CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICAS PUBLICAS DA JUVENTUDE
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CASA DOS CONSELHOS

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS DA JUVENTUDE

RESOLUÇÃO Nº 02/2025

Dispõe sobre a implementação do Programa “Direito na Escola” no Município de Pará de Minas, por meio de parceria
com a Comissão “Direito na Escola” da Ordem dos Advogados do Brasil – 18ª Subseção de Pará de Minas, e dá outras
providências.

O Conselho Municipal de Políticas Públicas da Juventude de Pará de Minas, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Lei Federal nº 12.852/2013 (Estatuto da Juventude), pela Lei Municipal nº 5.640/2014 e pelo seu Regimento Interno,

Considerando a relevância da formação cidadã e da educação em direitos como instrumentos de fortalecimento da
juventude e de promoção da cultura jurídica e democrática;

Considerando o histórico de atuação e a capacidade técnica da Comissão “Direito na Escola”, da Ordem dos Advogados do
Brasil – 18ª Subseção de Pará de Minas;

Considerando a deliberação aprovada em reunião ordinária do Conselho realizada em 28 de março de 2025;

RESOLVE:

Artigo 1º Fica aprovada a implementação do Programa “Direito na Escola” no âmbito das políticas públicas de juventude do
Município de Pará de Minas, com atuação prioritária em escolas públicas municipais e estaduais, bem como em instituições
da rede privada de ensino, mediante articulação institucional com a Comissão “Direito na Escola” da Ordem dos Advogados
do Brasil – 18ª Subseção de Pará de Minas.

Artigo 2º A execução do programa ocorrerá por meio de cooperação institucional entre o Conselho Municipal de Políticas
Públicas da Juventude e a OAB – 18ª Subseção, por intermédio de sua comissão especializada Direito na Escola, com
atuação conjunta na articulação, planejamento, realização e monitoramento das atividades.

Artigo 3º As ações previstas no programa incluem:

I – Palestras, oficinas, rodas de conversa, ações educativas e intervenções formativas sobre temas ligados ao Direito e à
cidadania;

II – Atividades itinerantes em escolas e comunidades;

III – Criação e distribuição de materiais didáticos ou informativos;

IV – Outras ações correlatas voltadas à promoção dos direitos humanos, educação jurídica e fortalecimento da democracia
entre os jovens.

Artigo 4º A participação de membros da Comissão “Direito na Escola” da OAB/Pará de Minas será assegurada mediante
indicação formal da 18ª Subseção, com possibilidade de envolvimento de outros profissionais habilitados, conforme critérios
definidos conjuntamente pelas instituições parceiras.

Artigo 5º Fica autorizada a formalização de instrumentos de parceria ou cooperação técnica, bem como a disponibilidade de
profissionais jurídicos habilitados, preferencialmente no Curso Direito na Escola e demais colaboradores envolvidos,
observada a legislação aplicável.

Artigo 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 05 de junho de 2025.

Weber Lúcio Borges

Presidente do Conselho Municipal de Políticas Públicas da Juventude

Publicado por: Aglia Campolina Leitão Mendonça
Código identificador: 14667
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CASA DOS CONSELHOS
CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICAS PUBLICAS DA JUVENTUDE

CASA DOS CONSELHOS

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS DA JUVENTUDE

RESOLUÇÃO Nº 03/2025

O Conselho Municipal de Políticas Públicas da Juventude de Pará de Minas, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Federal nº 12.852, de 05 de agosto de 2013, e a Lei Municipal nº 5.640, de 05 de dezembro de 2014, em
conformidade com a deliberação tomada na reunião ordinária realizada em 28 de março de 2025,

CONSIDERANDO a relevância da disseminação do conhecimento jurídico e da formação cidadã, como instrumentos
fundamentais para o fortalecimento da participação social da juventude;

CONSIDERANDO o compromisso do Conselho Municipal de Políticas Públicas da Juventude com a implementação de
políticas públicas educativas e participativas voltadas à promoção dos direitos da juventude;

CONSIDERANDO a capacidade técnica e institucional da Ordem dos Advogados do Brasil – 18ª Subseção de Pará de
Minas em contribuir para a formação jurídica e a consolidação do Estado Democrático de Direito;

RESOLVE:

Artigo 1º Fica instituído, no âmbito do Conselho Municipal de Políticas Públicas da Juventude, o Projeto “Direito e
Cidadania”, com o objetivo de promover ações educativas, informativas e formativas destinadas à ampliação do
conhecimento jurídico, ao exercício da cidadania e à promoção da participação social ativa da juventude no município.

Artigo 2º A execução do Projeto “Direito e Cidadania” será realizada por meio de cooperação técnica e institucional entre o
Conselho Municipal de Políticas Públicas da Juventude e a Ordem dos Advogados do Brasil – 18ª Subseção de Pará de
Minas, com atuação conjunta no planejamento, execução, monitoramento e avaliação das atividades.

Artigo 3º O Projeto envolverá, entre outras atividades, a realização de:

I – Palestras, rodas de conversa, workshops, seminários e oficinas temáticas sobre direito e cidadania;

II – Ações comunitárias e itinerantes realizadas em escolas, bairros e instituições sociais;

III – Produção e distribuição de materiais educativos sobre os direitos e deveres dos cidadãos;

IV – Outras iniciativas correlatas, com vistas à promoção dos direitos humanos, à democracia e ao protagonismo juvenil.

Artigo 4º Para a plena execução do Projeto, fica autorizada:

I – A formalização de instrumentos de cooperação técnica e institucional com a OAB e outras entidades parceiras, com vistas
à integração das ações e à implementação das atividades propostas;

II – A disponibilização de profissionais jurídicos habilitados, preferencialmente advogados(as), palestrantes e especialistas,
para condução das atividades, conforme plano de trabalho previamente aprovado, observadas a legislação vigente.

Artigo 5º Será designada uma comissão composta por membros do Conselho Municipal de Políticas Públicas da Juventude e
da OAB – 18ª Subseção de Pará de Minas, com a missão de coordenar o Projeto em conjunto, estabelecer diretrizes
metodológicas, elaborar o plano de ação, acompanhar a execução das atividades, e elaborar relatórios de avaliação e
prestação de contas.

Artigo 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 05 de junho de 2025.
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Weber Lúcio Borges

Presidente do Conselho Municipal de Políticas Públicas de Juventude

Publicado por: Aglia Campolina Leitão Mendonça
Código identificador: 14668

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
RESULTADO PRELIMINAR DA SEGUNDA FASE DO PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO (PSS) EDITAL Nº 03/2025

Nas datas entre os dias 01 (um) de julho de 2025 (dois mil e vinte e cinco) à 04 (quatro) de julho de 2025 (dois mil e vinte e
cinco), reuniu-se os seguintes membros da Comissão do Processo Seletivo Simplificado - PSS, instituída pela Portaria nº
23.951/2025:

Denise Alencar Donisete de Castro - Presidente;
Franciele de Lima Souza Tinoco - Secretário;
Lucilene Ribeiro Chaves Abreu – Membro.

As reuniões ocorreram na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, situada na Rua:
Acre, nº 84 – São José - Pará de Minas/MG, com a finalidade de entrevistar os candidatos inscritos para os cargos de
Orientador Social – PCF, Orientador Social – PROMAF, Técnico em Administração, Auxiliar de Serviços Gerais e Servente
Continuo, conforme disposições do Edital nº 03/2025, através de análise dos fundamentos e documentos apresentados.

Sendo assim, indicamos a lista de classificação preliminar dos candidatos pós entrevistas.
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_________________________________________________
Denise Alencar Donisete de Castro – Presidente Portaria Nº 23.951/2025.

_________________________________________________
Franciele de Lima Souza Tinoco – Secretário Portaria Nº 23.951/2025.

_________________________________________________
Lucilene Ribeiro Chaves Abreu – Membro Portaria Nº 23.951/2025.

_________________________________________________
Rafaela da Silva Maia – Membro Portaria Nº 23.951/2025.

_________________________________________________
Marcos Antônio Figueiredo Santos – Membro Portaria Nº 23.951/2025.

Publicado por: Amanda Nunes Rocha
Código identificador: 14674
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